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- LEI MUNICIPAL NQ 901, DE lQ DE OUTUBRO OE 19a~ -

Assegura aos servidores municipais a con-
tagem reciproca do "empo de serviço pres-
tado em atividade privada, para fins de
aposentadoria, e dá outras proviáências.

A Prof@. DIRCE SILVEIRA'OE OLIVEIRA, Prefeita Munici-
pal de Icém, Estado de SijaoPaulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER Cfuea Câmara Muniéipal aprovou e ela sanci~

na e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO lQ - Os servidores municipais do regime estatutário que houverem ,co~
pletado (5) cinco anos de efetivo exerclcio no cargo ou função pública, te-
rão computado, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em
atividade vinculada ao regime da Lei Federal nQ 3.a07, de 26 de agosto de •
1.960 e legislação subsequente com as alterações introduzidas pela Lei Fed.!
ral nQ 6.864. de lQ de dezembro de 1.980, regulamentada p~lo Oecreto Fede-'
ral nQ 85.a50, de março de 1.981.
ARTIGO 2Q - Para efeitos desta lei observar-se-ão as seguintes normas:-

I - É vedada a acumulação de tempo de servigo público com ati~idade
privada, quando concomitantemente;

11 - Não será cantado por outro sistema a tempo de serviço que já
tenha de base para concessão de aposentadoria pelo outro sistema, ressalva-
da a contagem, já adquirida por direito, até a vigência desta Lei." • ,.' 'r. ,,,I~111 - quando a soma dos tempos de serviços ultrapassar os lim1tes pr.!., , " ,vistos no Estatuto dos Funcionarias Publicos para apos\ntadoria voluntaria,
o excesso não será considerado, para lillualquerefeito legal.
ARTIGO 3Q - As aposent~dorias resultantes da contagem reciproca de tempo de
serviço, prevista nesta Lei e na Lei Federal nli.'!6.226, de 14 de junho de •
1.976, alterada pela Lei Federal nQ 6.86~, de lQ de dezembro de 1.980, serão
concedidas e pagas pelo sistema a que pertencer o interessado ou requerê-las
e seu valor será calculado na forma da legislação pertinente.

..... ,.ARTIGO 4Q - O disposto nesta Lei nao se aplica a~ aposentadorias ja concedi-
das.
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- LEI MUNICIPAL Na 90le DE la DE OUTUBRO DE 1984 -
continuação •••••••••

ARTIGO 51:1- As despesas decorrentes da aplicação de.ta Lei serão atendidas
, lpelas dotações proprias do orçamento deste Municipio.

ARTIGO SQ - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar todos os atos que •
se fizerem necessários à execução desta Lei.

" ,;ARTIGO 71:1 - Esta Lei entrara em vigar na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 11:1 de outubro de 1984

II/~·· ~~
DIRCE ILVEIRii DE OLIVEIRA

Pr feita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura, na data
supra.

AgUinaldO~Silva Sant'Ana
Secretario
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